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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL Df, PACATUBA
PRocuR{DoRIA GERAL oo twuNtcÍpto

EMENTâ: DIREITO ADMINISTRATIVO.
rrcrraçôes E coNTRATos. PRECÃo
elernôNrco. coNTRATAÇÂo DE EMrRESA
PARA AQUISIÇÀo DE MATERIAL PARA

DECoRAÇÀo DA vlLA oo ronnó E eRAÇAS DA
CIDADE. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRERTARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
LEGISLAÇÃo apLIcÁvpL' LEI N" 14.133/2021.

DrcRETo t I.462t2023. eNÁltse luniotca »o
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS
E/OU R-ECOMENDAÇÔES.

t. oo nrLltónlo:

Trata o presente expediente de .fase interna de processo adm inistrativo que tem por Íinalidade
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÀO DE MATERIAL PARA DECORÂÇÃO
DA VILA DO fOnnÓ e PRAÇAS DA CIDADE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
dc Cultura" conforme Termo de Referência. mediante licitação pública. na modalidade Pregâo, em sus
forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com fundamento na Lei
n''l..l.lil.del"deabrilde202l.DecretoMunicipal n"2.ll5/2023. lN SEGES n" 73 de 30 de setembro de

l0ll c. ainda. Lei Complementar 123/2006. conforme j ustificativa e especificações constantes do Termo
de Rctàrência e seus anexos.

O processo veio acompanhado de Documento de Formalização de Demanda. Relatório de

Cotaçâo. Notâ Tecnica. Termo de Referência, Solicitação de Despesa. Minuta do Edital e Minuta de

contrato.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II. ABRANGÊNCIA DAANÁLISE JURíDICA:

Consigne-se que a presente ânálise considerará tâo som te os âsDectos est ritamerlte
iurídicos da questão trazida ao exame destâ Procurâdoria Jurídica, partindo.se da prêmissa
básica de que' aopropor a soluçâo âdministrativâ ora anarisada, o administrador público se
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras. organizacionais e administrativas,
lcr ando em consideraçãoas análises econômicas e sociais de sua competência.
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Preceitua a lei, que alguns alos administrativos devem ser precedidos de parecer para sua

prática. sendo este o pressuposto/requisito do ato, fato que obriga o administrador a solicitá-lo, chamado de

parecer obrigatório.

Neste câso, a obrigatoriedade a que o administrador público está vinculado, não é a da

conclusão ou resultado sugerido pelo parecerista, mas da obrigação de ter que solicitá-lo por determinação

legal. podendo, inclusive. agir de forma contriiria a sugerida pelo prolator.

Desta forma, foram enviados os presentes autos para estâ Assessoria Jurídic4 a fim de se

lavrar parecer jurídico conclusivo. na forma do art. 53 e do aÍ. 72,lll, da Lei n'. 14.13312021, bem como

considerando o disposto no art. 32 e seguintes do DECRETO N' 2.1l5 de 2ó de Novembro de 2023, o
qual regulamenta no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do

Municipiode Pacatuba. a Lei n" 14.133, de I"deabril de 2021.

Feita esta ressalva. passemos à análise do pedido

II - CONSIDERAÇÔES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

A obrigatoÍiedade de licitar constâ na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso
XXl. O procedimento licitatório visa garantir não âpenas a seleção da proposta mais vântajosa para a
Adrninistração, mas sim. visa Íssegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais
prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

Entretanto, â própria Constituição Federal. em seu artigo 37, inciso XXI, ao fazer a exigência
da licitação. ressalva "os casos especifcados na legislação", abre a possibilidade de a lei ordinária fixar
hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar,.que é exatamente o que se observa pelas disposições
dos artisos 7,1 e 75 da Lei n." 14.133/2l, que tratam, respectiva- mente, sobre os casos de inexigibilidade e

dispensa de licitação.

Na Administração Pública. a regrâ é â licitação e â exceção â contratação direta. as quais
tirram resumidas pela Lei n" 14.133/21 em dispensa e inexigibilidade.

Paralelamente, o art. 6", inc. XLI, da Lei n . 14.13312021, prevê que as contratações de bens
e sen iços comuns deveÍão seÍ pÍocessadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão. Além disso,
o pregào deve ser realizado nos casos em que o objeto po.rs, ir padrões de desempenho e qualidade que
ytssanr ser ohjetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (aí.29 da
l-ei n' l.l.li3i?021 ).

I II. O CASO CONCRETO:
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Feilas essas considerações previas, passa-se ao exame do caso concreto.
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Levando-se em consideração os documentos que instruem o pÍesente procedimento, e aqueles

quc sào necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatório, passo a analisá-los, objetivâmentê:

( o) Exigências Sut isfeitas :

(i) Modalidade por totor-se de aquisiçdo de produlos comuns e que possuen padrões de

,lasentpenho e qualidade que podem ser objetivomente deJinidos pelo edital, por meio de especficações

ustruis de mercado, o pregão é a modolidade adequada para o licitaçdo praendida, assim como a forma
elerrônica para a disputa (art. 17. § 2". dq Lei n" 14.133/20211)-

Á presente Procurqdoriq, após cuidadosa análise, conclui que a seleçdo do modalidade

licitaíória em questão rcvela-se como providência oceaado.

Destarte. recomenda-se yeementemente que a Ádministração Pública empregue rigoroso

pkrnejamento adequado, com o escopo de preve\ir qualquer fracionamento indevido em todos os

procedimentos, assegurando, assim, o integridade do caráter comrytitivo do certame. Sublinha-se,

outrossim. a inprescindibilidade de obsenáncia ao mandamento constitucional de licilar, insculpido como

det'er inaíastável à Administaçõo.

(ii) Critério de Julgamento: menor preço por item (art. 82, § l', da Lei n" 14. I 33/2021 5 e

Dec-reto Municipal n" 2.1 l5/2023:

(iii) Documentos de Ofrcialização de Denanda: foi dispensada a elaboração do ETP, e foi
une:cado Termo de Referência afim de oficializar a necessidade da contratação e contendo todos os dados

inlornutlores pura subsiditi-la, nos termos do qrt. 6', inc. XXlll, e do art. 18, inc. I e § l', todos da Lei n'.

lJ.l3J,)021. Ademais, no presente caso, cumpre esclarecer que o Documento de Fornalizaçdo de

Dcnurulu DFD.lundamenta o Plano de Contratações Anuol- PCA. em que a aérea demandanle evidencia
c tletulha a necessidade da contataçdo e, considerando a inexislência de PCA neste Município até o

Presenle nnmenío:

(ie) Jusrilicaliva da Quantidade: no Termo de Referência foi justificada adequadanente a
qttutttidude pretendida com base na demanda pretérita, considerando-se os diversos sera,iços sociais e
programas oriundos;

(v) Justilicativa do Preço: ao Termo de Referéncia loram anexados valores pesquisados no
Banco de Preços Público. sendo que o preço que a'Administraçdo esrá disposta a pagar corresponde à
média dos preços pesquisados, de acordo con a planilha denonstativct qnexa, demonstrando que não há
.sobrepreço e. dessa fitrma, atende as disposições do Decrero Municipal n'2lt5 de dezembro de 2023.
salienm-se quefica excluída da andlise deste parccer a verificaçdo da conpatibilidade dos preços fixados
rut Tern. de Referência com os de mercado, jd que estes são objao de pesquiso e valoraçdo exclasiva do
setor lécnico comperenre solicitante da contrutaçdo;

(vii) ,vinuro do Editor e do contraro: o edinr aonde às exigências prescritas no orr. 25 da
l.ei n" 11.133/2021. A minuta do controto atende o disposto no art. gg e seguintes da ki no. 14.133/2021.
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IV. DACONCLUSÂO:

Cumpre salientar que esta Assessoria Juridica emite parecer sob o prisma estritamente

iuridico. nào lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Administração, nem analisar aspectos de naturezâ eminentemente técnicos-administrativa. Além disso, este

pârecer possui câráter merametlte opinrtivo, não yinculando, portanto, a decisão do gestor.

Ante o exposto- esta Procuradoria Juridica OPINA pela viabilidade do Pregão Eletrônico,

conr critério de julgarnento Menor Preço por ltem, para contratâção de empresâ para aquisiçiio de

Maicrial pâra Ornâmentaçáo Juninâ, pâra atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Cultura. podendo ser dado prosseguimenlo à fase extema. com a publicação do editâl e seus anexos.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausenle

.iuÍzos de valor referentes aos $pectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão

adotada.

Pacatuba./SE, em 30 de abril de 2024.

ANTÔNIO LUCAS SANTOS BRITO
Procuradorir Municipal

OAB/SE t3.189ó
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E o parecer. À ciência da área consulente.
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